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neta militar e/ou outros documentos ou certidões emitidas por enti-
dades militares, cartão de identificação de empresário em nome indi-
vidual ou outros documentos emitidos pelo Registo Nac. Pessoas
Colectivas, atestado de residência e/ou outros atestados administra-
tivos, outros documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, autorização ou visto de residência em território nacional.

3 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Mourão.

Anúncio n.º 5630-LD/2007

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 8676/05.6TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Magda Cristina Louseiro Martins,
filha de Joaquim Fernando Ferreira Martins e de Preciosa Maria
Louseiro Martins, natural de Seixal, Arrentela, Seixal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Junho de 1969, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 9048385, com domicílio na Rua 1.º de Maio, 26, 3.º
direito, Bairro S. José, Camarate, Loures, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 2 de Maio de 2005, foi a mesma declarada
contumaz, em 5 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nomeadamente, bilhete de identidade, passaporte, certidão
de registo criminal, carta de caçador, licença de uso e porte de arma,
carta e/ou licença de condução de veículos motorizados ou aeronaves,
documentos, registos e certidões da responsabilidade de conservatórias,
documentos, registos e certidões da responsabilidade de cartórios
notariais, livrete e/ou título de registo de propriedade de veículos
automóveis, cartão de contribuinte e/ou outros documentos e ou cer-
tidões fiscais, caderneta militar e/ou outros documentos ou certidões
emitidas por entidades militares, cartão de identificação de empresário
em nome individual ou outros documentos emitidos pelo Registo
Nacional de Pessoas Colectivas, atestado de residência e/ou outros ates-
tados administrativos e outros documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Mourão.

Anúncio n.º 5630-LE/2007

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7729/05.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Elisabete Maria Pereira Linhares,
filha de Francisco da Conceição Linhares e de Carolina Aurora Men-
des Pereira Linhares, natural de Lisboa, Ajuda, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 15 de Março de 1967, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10065686, com domicílio na Rua Fonseca
Benevides, lote 12, 1.º-A, Lisboa, por se encontrar acusada da prática
de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravi-
dade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de
22 de Janeiro, praticado em 16 de Dezembro de 2004, foi a mesma
declarada contumaz, em 5 de Julho de 2007, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, nomeadamente, bilhete de identidade, passaporte, cer-
tidão de registo criminal, carta de caçador, licença de uso e porte de
arma, carta e/ou licença de condução de veículos motorizados ou ae-
ronaves, documentos, registos e certidões da responsabilidade de
conservatórias, documentos, registos e certidões da responsabilidade

de cartórios notariais, livrete e/ou título de registo de propriedade de
veículos automóveis, cartão de contribuinte e/ou outros documentos
e ou certidões fiscais, caderneta militar e/ou outros documentos ou
certidões emitidas por entidades militares, cartão de identificação de
empresário em nome individual ou outros documentos emitidos pelo
Registo Nac. Pessoas Colectivas, atestado de residência e/ou outros
atestados administrativos e outros documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Mourão.

Anúncio n.º 5630-LF/2007

O Dr. António Pedro da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 184/01.0ZFLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido, Jerónimo Alves Nascimento, filho
de Francisco Alves Nascimento e de Cristina Dias Fabião, nascido em
24 de Junho de 1960, casado, com domicílio no Bairro da Maianga,
Rua Antonio Barroso, 24, 3.º-b, Luanda, Angola, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, nomeadamente (passaporte, bilhete de identi-
dade, carta de condução), certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nomeadamente (conservatórias de registo civil, predial, comer-
cial ou automóvel, Centro de Identificação Civil e Criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de fre-
guesias).

5 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, António Pedro da Hora. —
O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Anúncio n.º 5630-LG/2007

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 932/02.1S5LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido António José Ribeiro Sousa Vieira,
filho de António Canôa de Sousa Vieira e de Maria dos Prazes Ribeiro
de Sousa Vieira, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 15 de Maio de 1952, titular do bilhete
de identidade n.º 11660173, com domicílio na Rua República da Bo-
lívia, 34, 1.º frente, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 30 de Dezembro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 05 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nomeadamente, bilhete de identidade, passaporte, certidão
de registo criminal, carta de caçador, licença de uso e porte de arma,
carta e/ou licença de condução de veículos motorizados ou aeronaves,
documentos, registos e certidões da responsabilidade de conservatórias,
documentos, registos e certidões da responsabilidade de cartórios
notariais, livrete e/ou título de registo de propriedade de veículos auto-
móveis, cartão de contribuinte e/ou outros documentos e ou certidões
fiscais, caderneta militar e/ou outros documentos ou certidões emiti-
das por entidades militares, cartão de identificação de empresário em
nome individual ou outros documentos emitidos pelo Registo Nacional
Pessoas Colectivas, atestado de residência e/ou outros atestados admi-
nistrativos e outros documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

6 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Mourão.




